5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.03.2020

VETO PARCIAL 12/2019 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 265


O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – O Veto Parcial nº 012/2019 do Poder Executivo/Mensagem 265. É um Veto Parcial. Tem que ter muita cautela, porque, às vezes, o Veto Parcial, se você derruba, você pode estragar o Projeto. 
O Projeto de Lei Complementar 045/2019, de autoria do Deputado Lebrão, que “Transforma em Estância Turística o Município de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia”.
Está sem parecer. Eu queria convidar o Deputado da capital, Deputado Anderson Pereira para dar parecer aqui ao Projeto, ao Veto. 

O SR. LEBRÃO - Só uma Questão de Ordem, Deputado Anderson. Vossa Excelência que vai dar o parecer, eu sugiro que dê o parecer pela manutenção do Veto Parcial, porque teve algum item, tem um item aí que precisou, que não pôde ser colocado e que tem que ser alterado futuramente. Então, pode dar o parecer a favor da manutenção do Veto.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Mensagem 265, Veto Parcial 012/2019. “Veto Parcial ao Projeto de Lei Complementar 045/2019, de autoria do Deputado Lebrão, que “Transforma em Estância Turística o Município de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia””.
O próprio Deputado Lebrão, autor da matéria, abre mão do que foi vetado. Nosso parecer é pela manutenção do Veto, pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes, Senhor Presidente. 
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O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Em discussão, o parecer emitido pelo nobre Deputado Anderson Pereira, pelas Comissões pertinentes. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer pela manutenção do Veto. 



